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José Aparecido Rocha 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 

Excelentíssimo Senhor; 

Em resposta a indagação apresentada através do ofício citado acima, 

esclarecemos que não é de competência da administração da Santa Casa de Caridade e 

Maternidade de Ibitinga, responder o assunto questionado. 

No ensejo, reiteramos a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Assunto: Em resposta ao ofício CMI n° 267/2020. 

Vanessa Aparecida Pultrini de Oliveira 
DIRETORA EXECUTIVA 
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PRESIDENTE O ONSELHO DE 

ADMINI ÇÃO 

Rua Domingos Robert, no. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — CEP: 14.940-064 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16)3352-7711 

Email: diretoria santacasaibitinga.com.br  


	Page 1

